
MANUEL DE ALMEIDA DE AZEVEDO E VASCONCELOS 
Legislaturas: VI, VII, VIII, IX, X, XI. 
 
Data de nascimento 
 1896-07-31. 
 
Localidade 
 S. Pedro do Sul / Viseu. 
 
Habilitações literárias 
 Desconhecidas. 
 
Profissão 
 Proprietário agrícola. 
 
Carreira político-administrativa 
 Presidente da Direcção do Grémio da Lavoura de Coimbra, em cuja qualidade integrou a Câmara 

Corporativa, pela produção de azeite (VI Legislatura); 
 Presidente da Direcção da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo; 
 Presidente da Direcção da Cooperativa Agrícola; 
 Presidente da Junta Directiva da Federação dos Grémios da Lavoura da Província da Beira Litoral, 

passando a representar as entidades patronais na Câmara Corporativa (VII, VIII Legislaturas); 
 Vogal da Junta Nacional do Azeite; 
 Presidente da Corporação da Lavoura, mantendo, por inerência do cargo, as funções de Procurador (IX 

e X Legislaturas); na última legislatura a sua manutenção na Câmara Corporativa deve-se à qualidade de 
ex-Presidente da referida Corporação. 

 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
VI III − Agricultura e pecuária (4.ª Subsecção − Azeite, frutas e produtos hortícolas). 
VII III – Lavoura (4.ª Subsecção – Pecuária). 
VIII III – Lavoura (4.ª Subsecção – Pecuária). 
IX III – Lavoura (1.a Subsecção – Azeite; 2.ª Subsecção – Cereais; 3.ª Subsecção − Frutas e 

produtos hortícolas; 4.ª Subsecção – Pecuária; 5.ª Subsecção − Produtos florestais; 6.ª 
Subsecção – Vinhos; 7.ª Subsecção − Agricultura, silvicultura e pecuária ultramarinas). 

X Conselho da Presidência; III – Lavoura (1.a Subsecção – Azeite; 2.ª Subsecção – Cereais; 3.ª 
Subsecção − Frutas e produtos hortícolas; 4.ª Subsecção – Pecuária; 5.ª Subsecção − Produtos 
florestais; 6.ª Subsecção – Vinhos; 7.ª Subsecção − Agricultura, silvicultura e pecuária 
ultramarinas). 

XI III – Lavoura (1.ª Subsecção – Azeite; 2.ª Subsecção – Cereais; 3.ª Subsecção − Frutas e 
produtos hortícolas; 4.ª Subsecção – Pecuária; 5.ª Subsecção − Produtos florestais; 6.ª 
Subsecção – Vinhos; 7.ª Subsecção – Lavoura). 

 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 21] 
VI Legislatura (1953-1957) [4] 
 3/VI – Isenção de contribuição predial rústica.  
 38/VI – Execução do princípio da obrigatoriedade do registo predial.  
 41/VI – Plano de Formação Social e Corporativa.  
 42/VI – Corporações. 
 
VII Legislatura (1957-1961) [3] 
 3/VII – Projecto do II Plano de Fomento (1959-1964) METRÓPOLE – ANEXO I – Agricultura silvicultura e 

pecuária.  
 29/VII – Revisão do regime jurídico da colonização interna.  
 34/VII – Plano de valorização do Alentejo (Rega de 170 000 ha). 
 
VIII Legislatura (1961-1965) [3] 



 18/VIII – Projecto de Plano Intercalar de Fomento para 1965-1967 (Continente e ilhas) – ANEXO I − 
Agricultura silvicultura e pecuária.  

 22/VIII – Plano geral do aproveitamento hidráulico da bacia do Mondego.  
 23/VII – Orientação agrícola. 
 
IX Legislatura (1965-1969) [3] 
 4/IX – Regime jurídico da caça e do repovoamento.  
 7/IX – Plano director da região de Lisboa.  
 12/IX - Alteração da base XXI da Lei n.º 2114, de 15 de Junho de 1962. 
 
X Legislatura (1969-1973) [8] 
 7/X – Designação pelas respectivas corporações dos vogais que fazem parte aos organismos de 

coordenação económica em representação das actividades por eles coordenadas.  
 9/X – Protecção da Natureza e aos seus recursos.  
 11/X – Acordos colectivos de comercialização de produtos agrícolas florestais ou pecuários.  
 16/X – Acordo de Cooperação Económica e de Comércio entre Portugal e a Espanha assinado em Madrid 

em 22 de Maio de 1970.  
 30/X – Defesa da concorrência.  
 35/X – Regime de condicionamento de plantio da vinha.  
 45/X – Acordo entre os Estados Membros da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e a Comunidade 

Europeia do Carvão e do Aço por um lado e a República Portuguesa por outro lado e Acordo entre a 
Comunidade Económica Europeia e a República Portuguesa.  

 56/X – Projecto do IV Plano de Fomento para 1974-1979 (Continente e Ilhas) – ANEXO IV – Agricultura 
silvicultura e pecuária. 

 
XI Legislatura (1973-1974) 
Não subscreveu ou relatou qualquer parecer. 
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